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DECRETO N° 23.446, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.* 

V, !) COMU,SiA 	 Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 

--, a'' 	 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), 
"LcGrstÓrn1e arz. IUS cM 	 com recursos oriundos de anulação de dotação na 

-." 	 forma que indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 
e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, 
parágrafo único e pela Lei municipal n° 2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 6°, 1, a; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no 
Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, ficam 
anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste 
Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 04 de novembro de 2024. 

Aj
emosAndrade 

refeita Municipal 

* Republicado por haver sido constatado erro material. 
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DECRETO N° 23.446, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.* 

ANEXO ÚNICO 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ORÇAMEN 
ATIVIDADE 

ELEMENTO FR 
(R$) (R$) 

TÁRIA  

3.3.90.39.00 	- 	Outros 
2301 0412304012.016 Serviços de Terceiros - 1.500 285.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 285.000,00 	0,00 

3700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES 

UNIDADE 
ORÇAMEN 

PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
ATIVIDADE 

TÁRIA  
(R$) (R$) 

4.4.90.52.00 	- 
3702 1442209042.155 Equipamentos e Material 1.500 0,00 285.000,00 

Permanente 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	285.000,00 

TOTAL GERAL R$ 285.000,00 

* Republicado por haver sido constatado erro material. 
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conforme autorização contida no art. 75, incisos III, Xl e parágrafo único, da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o pedido de reconhecimento de imunidade tributária protocolado pela ASSOCIAÇÃO ABRIGO 
LAR TERCEIRA IDADE, conforme Processo Administrativo n° 15392/2024; 

CONSIDERANDO que o referido pedido obteve parecer fiscal favorável ao pleito do requerente, após análise e 
verificação dos requisitos definidos pela Constituição Federal de 1988, pelo Código Tributário Nacional (Lei Federal 
n°5.172/1966) e pelo Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°2.645/2022); 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Art. 22 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Reconhecer a IMUNIDADE TRIBUTÁRIA da ASSOCIAÇÃO ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE (CNPJ: 
10.499.564/0001-60), nos termos do Art. 20, §50, letra a, da Lei Complementar Municipal n°2.645/2022. 

Art. 20  - A imunidade tributária reconhecida nesta Portaria alcança apenas os impostos de competência municipal 
sobre o patrimônio de sua propriedade e os serviços prestados, conforme art. Art. 150 da Constituição Federal de 
1988. 

Art. 3° - O reconhecimento da presente imunidade não exime o beneficiário do cumprimento de obrigações 
acessórias dependentes ou vinculadas à obrigação principal, bem como da obrigação de reter os tributos devidos na 
qualidade de substituto tributário nos termos da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022. 

Vitória da Conquista (Ba), 01 de novembro de 2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Secretário Mun. de Finanças e Execução Orçamentária 

Matrícula n° 305298 

DECRETO N° 23.446, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.* 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R $ 285.000,00 (duzentos 
e oitenta e cinco mil reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 10, inciso III; como também 
autorizada pela Lei n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único e pela Lei municipal n° 2.838, de 28 
de dezembro de 2023, art. 60, 1, a; 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), destinado ao reforço de dotações e correção da 
natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1,  ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 04 de novembro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme M~2.200-212007 de 24/08/2007, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ANEXO ÚNICO 

2300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

ORÇRIA 
AMEN ATIVIDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) T 

3.3.90.39.00 	- 
2301 0412304012.016 Outros 	Serviços 

de 	Terceiros 	- 1.500 285.000,00 0,00 

Pessoa Jurídica 
TOTAL DO ÓRGÃO 	 285.000,00 	 0,00 

3700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA MULHERES 
UNIDADE PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

4.4.90.52.00 	- 
3702 1442209042.155 Equipamentos 	e 

Material 1.500 0,00 285.000,00 

Permanente 
TOTAL DO ÓRGÃO 	 0,00 	285.000,00 

TOTAL GERAL R$ 285.000,00 
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